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1. INTRODU˙ˆO 

 
 
 
 

                 O presente projeto visa atender a uma demanda específica do trabalho de 

base do Sinpro Campinas referente à educaçªo superi or. 

               Para efeitos do presente projeto, julgamos ser oportuna a recuperaçªo de 

alguns conceitos e informaçıes que possam auxiliar os diretores sobre o tema. 

             Considerando que, nªo hÆ uma estruturaçªo das informaçıes referentes à 

educaçªo superior no sindicato, pretendemos que o m aterial ora apresentado na forma 

de um diagnóstico inicial para situar o problema, s irva de subsídios e alavanca para o 

desenvolvimento de açıes sistemÆticas que visem o enfrentamento dos principais 

desafios para esse nível de ensino. 

 

 PRINC˝PIOS E DIRETRIZES DA EDUCA˙ˆO SUPERIOR. 

 

          A educaçªo Ø um bem pœblico e um direito bÆsico e universal dos cidadªos, 

fator estratØgico para a naçªo e se constitui em um elemento de transformaçªo 

pessoal. 

                 Por essa razªo, a qualidade da edu caçªo superior Ø indispensÆvel para a 

garantia do papel social e político da Educaçªo.  N essa direçªo a educaçªo superior 

portanto, deve ser assumida como objetivo central e estratØgico do Sistema de Ensino 

Superior, tanto Pœblico como Privado se comprometendo a formar profissionais de 

qualidade, produzir ciŒncia e tecnologia, assim como cooperar no entendimento do ser 

humano e do meio em que vive, gerando e divulgando conhecimentos culturais, 

científicos e tØcnicos.  



                Para atender a essas diretrizes torna-se fundamental a necessidade de 

reconhecer a pluralidade e a diversidade regional das Instituiçıes do Sistema Federal, 

para que o Estado assuma efetivamente o compromisso de supervisionar o Ensino 

Superior, implantando um Sistema Nacional de Avaliaçªo para combater desigualdades 

sociais e regionais. 

         A defesa em torno na bandeira do fortalecimento do princípio da 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensª o nas Universidades deve estar 

presente na luta por uma educaçªo superior de quali dade, bem como a defesa da 

gratuidade no ensino nas Instituiçıes do Sistema Pœ blico Federal alØm da 

manutençªo do vínculo com os demais níveis de educa çªo, em especial com a 

formaçªo de professores do outros níveis de ensino.  

 

  A MISSˆO DA EDUCA˙ˆO SUPERIOR. 

 

            A missªo das Instituiçıes de Ensino Sup erior deve ser voltada ao 

desenvolvimento da naçªo de forma a criar, desenvol ver, sistematizar e difundir 

conhecimentos, em suas Æreas de atuaçªo, a partir da liberdade de pensamento e de 

opiniªo, tendo como meta participar e contribuir pa ra o desenvolvimento social, 

econômico, cultural e científico da naçªo, promoven do a inclusªo da diversidade 

Øtnico-cultural e a reduçªo das desigualdades sociais e regionais do país. 

                Cabe à todas as Instituiçıes de Ens ino Superior garantir, na formaçªo de seus    

     estudantes, valores Øticos diante da sociedade e do conhecimento , a  

     internacionalizaçªo, própria à esfera do conhe cimento, da ciŒncia e das artes,  como  

     forma de assumir o  fortalecimento dos compromissos com o desenvolvimento de 

     nosso país e a promoçªo da justiça social. 



    

 REFORMA UNIVERSIT`RIA 

   De acordo com Peixoto (2006), algumas condiçıes sªo necessÆrias para que a 

reforma universitÆria aconteça: 

a) Condiçıes Políticas: 

 

a.1) Autonomia: 

. O exercício da autonomia deve estar garantido às instituiçıes pœblicas e 

privadas, sendo asseguradas as devidas condiçıes ju rídicas, 

administrativas, financeiras e de gestªo. 

. A autonomia exige prÆticas de avaliaçªo permanentes que contribuam 

para o aprimoramento da instituiçªo e o cumprimento  de sua missªo. 

 

a.2) Financiamento: 

. Deve haver o financiamento necessÆrio para garantir a autonomia nas IFES 

. Deve valorizar docentes e tØcnicos administrativos; 

.A lei deve instituir o Fundo de Manutençªo e Desen volvimento do Ensino 

Superior, nªo contingenciado. 

. Subordinado a dispositivos regulatórios e garanti do atravØs do 

acompanhamento do Plano de Desenvolvimento e Gestªo . 

. Oferecer garantia da manutençªo e uma adequada po lítica de expansªo que 

deverÆ estar associada a um compromisso de qualidade, inclusªo e aumento 

da oferta de vagas em Instituiçıes Pœblicas. 

 

a.3) Avaliaçªo e Regulaçªo: 



.A avaliaçªo garante o cumprimento da missªo social  das instituiçıes de 

ensino superior, sejam pœblicas ou privadas 

.A avaliaçªo Ø a referŒncia bÆsica às atividades de supervisªo e regulaçªo  

.A Comissªo Nacional de Avaliaçªo da Educaçªo Super ior � CONAES- 

estabelece diretrizes, critØrios e estratØgias para o processo de avaliaçªo. 

.O Sistema Nacional de Avaliaçªo da Educaçªo Superi or � SINAES � 

assegura o complexo processo de avaliaçªo definido pela CONAES. 

 

Como componentes do  SINAES -Sistema Nacional de Avaliaçªo da Educaçªo 

Superior temos: 

�  Avaliaçªo das instituiçıes (AVALIES) 

�  auto-avaliaçªo, conduzida pelas Comissıes Próprias de 

Avaliaçªo;  

�  avaliaçªo externa, realizada por comissıes externas  designadas 

pelo INEP; 

�  Avaliaçªo dos Cursos de Graduaçªo (ACG);  

�  Exame Nacional de Avaliaçªo de Desempenho dos Estud antes 

(ENADE). 

 

b) Condiçıes AcadŒmicas: 

b.1) Relevância: 

. Para a comunidade acadŒmica, superando as barreiras entre ensino, 

pesquisa e extensªo, dentre as diversas Æreas de conhecimento. 



. Para a comunidade que estÆ situada, interagindo com a sociedade, seus 

valores, necessidades, potenciais e saberes. 

                    . Para a comunidade de conhecimento em que estÆ integrada contribuindo 

                    para a articulaçªo internaciona l. 

 b.2) Eqüidade � Acesso e PermanŒncia 

.O acesso às IES se farÆ por processo seletivo devendo levar em 

consideraçªo, de forma parcial ou total, os resulta dos do Exame Nacional de 

Ensino MØdio (ENEM). 

.A melhoria progressiva da qualidade do Ensino MØdio pœblico Ø, por certo, 

a mais eficiente política de inclusªo social no que  diz respeito ao acesso à 

Educaçªo Superior. 

.A política de cotas nas IFES deve priorizar alunos provenientes do Sistema 

Pœblico e, via cotas Øtnicas. 

.Mínimo de 50% para alunos provenientes de Instituiçıes Pœblicas; 

.Cotas progressivas para os cursos começando em mín imo de 10%; 

.Formas de apoio material aos estudantes carentes com comprovado bom 

rendimento escolar e ampliaçªo de cursos noturnos ( Loteria Especial para 

Financiamento da Bolsa-permanŒncia). 

 

b.3) Qualidade � Conteœdos e Programas: 

 

.Estímulo à flexibilizaçªo dos currículos de gradua çªo; 

.Discussªo sobre ciclo inicial de formaçªo, com a d uraçªo de dois anos, 

conjugado com a melhoria do Ensino MØdio; 



 

c) Condiçıes Estruturais:  

 

c.1) Organizaçªo: 

 

. Nova estrutura organizativa que reflita avanços e pistemológicos, a 

interdisciplinaridade, projeto pedagógico dos curso s; 

.Reavaliaçªo e substituiçªo da atual estrutura depa rtamental conforme 

decisªo autônoma das IES; 

.Constituiçªo de Conselho Social ou ComunitÆrio de integraçªo entre IES e 

Sociedade. 

 

c.2) Gestªo: 

 

.Permite diferentes tipos de eleiçªo e participaçªo  discente e de tØcnicos 

administrativos; 

.Plano de carreira para corpo docente e tØcnico-administrativo por sistemas 

de avaliaçªo e progressªo por mØrito; 

.Adequaçªo dos cargos docentes às novas estruturas das IFES 

 

 

 

 

 



2. ORGANIZA˙ˆO DO SISTEMA DE EDUCA˙ˆO SUPERIOR. 

 

                                           2.1) Universidades 

Sªo instituiçıes pluridisciplinares, pœblicas ou pr ivadas,  de formaçªo de quadros 

profissionais de nível superior, que desenvolvem  atividades regulares de ensino, 

pesquisa e extensªo.  

2.2) Universidades Especializadas  

Sªo instituiçıes de educaçªo superior, pœblicas ou privadas, especializadas em um 

campo do saber como, por exemplo, CiŒncias da Saœde ou CiŒncias Sociais, nas quais 

sªo desenvolvidas atividades de ensino e pesquisa  e extensªo , em Æreas bÆsicas e/ou 

aplicadas. 

2.3)Centros UniversitÆrios 

Sªo instituiçıes de educaçªo superior, pœblicas ou privadas, pluricurriculares,  que 

devem oferecer ensino de excelŒncia e oportunidades de qualificaçªo ao corpo docente e 

condiçıes de trabalho à comunidade escolar. 

2.4) Centros UniversitÆrios Especializados 

Sªo instituiçıes de educaçªo superior, pœblicas ou privadas, que atuam numa Ærea de 

conhecimento específica ou de formaçªo profissional , devendo oferecer ensino de 

excelŒncia e oportunidades de qualificaçªo ao corpo docente e condiçıes de trabalho à 

comunidade escolar. 

 



2.5)Faculdades Integradas e Faculdades 

Sªo instituiçıes de educaçªo superior pœblicas ou p rivadas, com propostas curriculares 

em mais de uma Ærea do conhecimento, organizadas sob o mesmo comando e regimento 

comum, com a finalidade de formar  profissionais de nível superior, podendo ministrar 

cursos nos vÆrios níveis (seqüenciais, de graduaçªo ,  de pós-graduaçªo e de extensªo) e 

modalidades do ensino.  

2.6)Institutos Superiores ou Escolas Superiores  

Sªo instituiçıes de educaçªo superior, pœblicas ou privadas, com finalidade de  

ministrar cursos nos vÆrios níveis (seqüenciais, de graduaçªo, de pós-graduaçªo e de 

extensªo).  

2.7)Centros de Educaçªo Tecnológica  

Sªo instituiçıes especializadas de educaçªo profiss ional, pœblicas ou privadas, com a 

finalidade de qualificar profissionais em cursos superiores de educaçªo tecnológica para 

os diversos setores da economia e realizar pesquisa e desenvolvimento tecnológico de 

novos processos, produtos e serviços, em estreita a rticulaçªo com os setores produtivos 

e a sociedade, oferecendo, inclusive, mecanismos para a educaçªo continuada. 

 
3.  TIPOS DE INSTITUI˙ˆO DE EDUCA˙ˆO SUPERIOR. 

 

As instituiçıes de educaçªo superior estªo classifi cadas segundo a natureza jurídica de 

suas mantenedoras em : 

a) Pœblica (criadas por Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo e aprovado 

pelo Poder Legislativo)  



b)  Privada (criadas por credenciamento junto ao MinistØrio da Educaçªo). 

Instituiçıes Pœblicas sªo criadas ou incorporadas, mantidas e administrad as pelo Poder 

Pœblico e estªo classificadas em: 

• Federais - mantidas e administradas pelo Governo Federal; 

• Estaduais - mantidas e administradas pelos governos dos estado; 

• Municipais - mantidas e administradas pelo poder pœblico municipal. 

Instituiçıes Privadas  sªo mantidas e administradas por pessoas físicas ou pessoas jurídicas de 

direito privado e dividem-se, ou se organizam, entre Instituiçıes privadas com fins 

lucrativos ou privadas sem fins lucrativos. 

1) Instituiçıes privadas com fins lucrativos ou Particulares em Sentido Estrito sªo 

instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. 

Sua vocaçªo social Ø exclusivamente empresarial. 

2) Instituiçıes privadas sem fins lucrativos , podem ser, quanto a sua vocaçªo social:  

2.1) ComunitÆrias - Incorporam em seus colegiados representantes da comunidade. 

Instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive 

cooperativas de professores e alunos que incluam, na sua entidade mantenedora, 

representantes da comunidade; 

2.2) Confessionais - Constituídas por motivaçªo confessional ou ideoló gica. Instituídas 

por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendam à 

orientaçªo confessional e ideológica específicas; 



2.3) Filantrópicas - Aquelas cuja mantenedora, sem fins lucrativos, obteve junto ao 

Conselho Nacional de AssistŒncia Social o Certificado de AssistŒncia Social. Sªo as 

instituiçıes de educaçªo ou de assistŒncia social q ue prestem os serviços para os quais 

foram instituídas e os coloquem à disposiçªo da pop ulaçªo em geral, em carÆter 

complementar às atividades do Estado, sem qualquer remuneraçªo.  

 

4 . OS TIPOS DE CURSO E DE DIPLOMA�

 

Após a conclusªo do ensino mØdio ou equivalente, o sistema educacional brasileiro 

oferece as seguintes opçıes para a continuidade dos  estudos superiores:  

a) Cursos seqüenciais : com atØ dois anos de duraçªo  

b) Cursos de graduaçªo : a maioria com quatro anos de duraçªo, havendo, po rØm, 

cursos de formaçªo tecnológica, com dois ou trŒs an os de duraçªo, e cursos com 

cinco ou seis anos, como os de engenharia e de medicina. 

Depois da graduaçªo, hÆ uma sØrie de opçıes para a pós-graduaçªo: 

a)  Pós-graduaçªo lato sensu :  cursos de especializaçªo e MBA ou equivalentes  

b)  Programas de pós-graduaçªo stricto sensu:   Mestrado (AcadŒmico e 

Profissional) e o Doutorado. 

Os cursos seqüenciais e cursos de graduaçªo de form açªo tecnológica podem ser uma 

opçªo para uma inserçªo mais rÆpida no mercado de t rabalho. É possível, 

posteriormente, fazer um curso de graduaçªo plena, com aproveitamento dos crØditos 



correspondentes às disciplinas jÆ cursadas. Dependendo do curso que vocŒ escolher e 

de seus planos de estudos, vocŒ poderÆ obter mais de um diploma, como, por exemplo, 

um diploma de bacharel e um de licenciado. 

 

CURSOS DE GRADUA˙ˆO E DIPLOMAS  

Sªo os mais tradicionais e conferem diploma com o g rau de Bacharel (ex.: Bacharel 

em Física), Licenciado (ex.: Licenciado em Letras), Tecnólogo (ex.: Tecnólogo em 

Hotelaria) ou título específico referente à profiss ªo (ex: MØdico). O grau de Bacharel 

ou o título específico referente à profissªo habili tam o portador a exercer uma 

profissªo de nível superior; o de Licenciado habili ta o portador para o magistØrio no 

ensino fundamental e mØdio. 

É possível obter o diploma de Bacharel e o de Licen ciado cumprindo os currículos 

específicos de cada uma destas modalidades. AlØm das disciplinas de conteœdo da Ærea 

de formaçªo, a licenciatura requer tambØm disciplinas pedagógicas e 300 horas de 

prÆtica de ensino. 

Os cursos de graduaçªo podem oferecer uma ou mais h abilitaçıes.  

HABILITA˙ˆO 

É um programa instrucional com requisitos específic os como: disciplinas, estÆgio, 

trabalho de conclusªo, dentre outros. É vinculada o brigatoriamente a um curso de 

graduaçªo, visando habilitar o aluno a exercer uma atividade específica dentro da Ærea 

de conhecimento do seu curso. As diferentes habilitaçıes de um mesmo curso de 



graduaçªo devem, necessariamente, compartilhar um n œcleo comum de disciplinas e 

atividades. 

CURSOS SEQÜENCIAIS  

Destinam-se à obtençªo ou atualizaçªo de qualificaç ıes tØcnicas, profissionais ou 

acadŒmicas. HÆ duas modalidades de curso seqüencial: curso superior de formaçªo 

específica e curso superior de complementaçªo de es tudos. 

CURSO SUPERIOR DE FORMA˙ˆO ESPEC˝FICA 

É um programa de formaçªo de estudantes em qualific açıes tØcnicas, profissionais ou 

acadŒmicas, que confere um diploma aos concluintes. É constituído por um conjunto 

de disciplinas e atividades organizadas, com carga horÆria e duraçªo mínimas de 1.600 

horas e 400 dias letivos, respectivamente. 

CURSO SUPERIOR DE COMPLEMENTA˙ˆO DE ESTUDOS  

É um programa de formaçªo de estudantes em qualific açıes tØcnicas, profissionais ou 

acadŒmicas, com destinaçªo coletiva ou individual, conferindo certificado. É 

obrigatoriamente vinculado a curso de graduaçªo exi stente na IES e Ø constituído por 

um conjunto de disciplinas e atividades para atender a objetivos educacionais definidos 

pela instituiçªo, no caso de cursos coletivos, ou p ara atender às necessidades 

individuais.  

MODALIDADES DE ENSINO 

O ensino pode ser ministrado nas seguintes modalidades: 



• Presencial- quando exige a presença do aluno em, pe lo menos, 75% das aulas e 

em todas as avaliaçıes.  

• Semipresencial - quando combina ensino presencial com parte de ensino e de 

outras atividades que podem ser realizadas a distân cia.  

• A distância- quando a relaçªo professor-aluno nªo Ø  presencial, e o processo de 

ensino ocorre utilizando os vÆrios meios de comunicaçªo: material impresso, 

televisªo, internet, etc.  

SISTEMA CURRICULAR 

O sistema curricular Ø a forma de organizaçªo do currículo de um curso. Pode ser de 

CrØditos ou Seriado. 

Sistema de CrØditos - organizaçªo de um currículo em que as disciplina s teóricas ou 

prÆticas sªo independentes, embora organicamente relacionadas (algumas podem se 

constituir em prØ-requisitos de outras), cada uma correspondendo a um determinado 

nœmero de crØditos ou horas-aula semanais que, quando somados, deverªo integralizar 

o nœmero de crØditos exigidos para a conclusªo do curso. Usualmente, os sistemas de 

crØditos oferecem mais flexibilidade na formaçªo, compartilhando disciplinas com 

vÆrios cursos e facilitando a transferŒncia do aluno de um curso para outro. 

Sistema Seriado - organizaçªo de um currículo em que as atividades  e disciplinas 

teóricas ou prÆticas sªo distribuídas em blocos solidÆrios, realizados num determinado 

período de tempo chamado de sØrie. Embora as disciplinas nªo possam ser cursadas 

isoladamente, na maioria dos cursos sªo aceitas dis ciplinas de dependŒncia da sØrie 

anterior. 



5 . A SITUA˙ˆO LEGAL DOS CURSOS   
 

As instituiçıes da Educaçªo Superior tŒm que seguir  determinadas regras para abrir 

novos cursos e diplomar seus concluintes. Todos os cursos sªo criados por meio de um 

ato legal, que pode ser chamado de criaçªo  ou autorizaçªo , dependendo da 

organizaçªo acadŒmica da instituiçªo.  

O ato de criaçªo  Ø restrito às universidades e centros universitÆrios. Geralmente Ø 

resultado da aprovaçªo de um colegiado superior da instituiçªo, como o Conselho 

UniversitÆrio, Conselho de Ensino ou similar. Neste caso, nªo Ø necessÆria a aprovaçªo 

de nenhuma instância superior.  

O ato de autorizaçªo  Ø necessÆrio às instituiçıes nªo-universitÆrias: faculdades 

integradas, faculdades, escolas ou institutos superiores. Neste caso elas devem 

submeter as suas propostas de criaçªo dos cursos de  graduaçªo a instâncias superiores: 

MinistØrio da Educaçªo e Conselho Nacional de Educaçªo, quando forem instituiçıes 

pœblicas federais ou privadas. JÆ as instituiçıes pœblicas estaduais e municipais 

deverªo submeter seus pedidos de abertura de cursos  aos respectivos Conselhos 

Estaduais de Educaçªo. 

 

5.1 .  CRIA˙ˆO, AUTORIZA˙ˆO E RECONHECIMENTO DE CUR SOS 

 

Em primeiro lugar, Ø importante saber que as universidades e os centros universitÆrios 

sªo os dois œnicos tipos de instituiçªo com autonom ia para criar ou fechar cursos sem 

autorizaçªo prØvia.Mesmo assim, hÆ um limite: quando essas instituiçıes quiserem 



abrir cursos novos (ou incorporar cursos existentes) fora de suas sedes, elas tambØm 

precisam de autorizaçªo.  

Todas as demais instituiçıes de educaçªo superior q ue queiram criar um curso 

precisam passar pelo processo formal de autorizaçªo . Esse Ø o ato legal que permite a 

instalaçªo do curso e a abertura de processo seleti vo para matrícula de alunos.  

A situaçªo legal de criado ou autorizado, entretant o, Ø transitória. Existe uma outra 

situaçªo legal para os cursos de instituiçıes super iores: o reconhecimento.  

O curso criado ou autorizado pode abrir inscriçıes,  realizar processo seletivo e receber 

alunos, mas nªo pode ainda conferir diploma. Deve s olicitar ao MinistØrio da Educaçªo 

o reconhecimento quando cumprir 50% de seu projeto curricular.  

O curso reconhecido estÆ habilitado a conferir diploma a seus alunos. JÆ passou pela 

etapa de autorizaçªo e tem quatro ou mais anos de f uncionamento. No entanto, esta 

situaçªo nªo Ø permanente: o reconhecimento Ø concedido por prazo determinado ou o 

curso pode perder sua competŒncia para outorgar diplomas se obtiver trŒs conceitos D 

ou E consecutivos no ENADE e uma condiçªo insuficie nte na dimensªo corpo docente 

da Avaliaçªo das Condiçıes de Ensino, realizada pel o MEC.  

 

5.2.A AUTORIDADE LEGAL QUE REGE A EDUCA˙ˆO SUPERIOR   

 

A regra exige que das universidades e centros universitÆrios a obtençªo de autorizaçªo 

para abrir ou incorporar cursos fora das sedes, tem o objetivo de prevenir expansıes 

apressadas. É possível crescer e se expandir geogra ficamente, mas com qualidade. 



Outra regra importante Ø a que define a autoridade à qual a instituiçªo estÆ 

subordinada. A educaçªo superior no Brasil estÆ organizada em sistema federal e 

sistemas estaduais. O sistema federal estÆ sob a autoridade do MEC e do Conselho 

Nacional de Educaçªo (CNE) e os sistemas estaduais sªo regidos pelas Secretarias de 

Estado e Conselhos Estaduais de Educaçªo (CEEs). Os  dois tipos de sistemas tŒm 

liberdade relativa, porque precisam obedecer à Cons tituiçªo Federal e à Lei de 

Diretrizes e Bases da Educaçªo Nacional (LDB).  

O sistema federal exerce sua autoridade sobre todas as instituiçıes privadas e sobre a 

rede de universidades e demais escolas federais . Os sistemas estaduais compreendem 

as instituiçıes de educaçªo superior pœblicas estad uais e municipais. Embora nªo 

sejam obrigadas a seguir todas as determinaçıes do MEC, os sistemas estaduais 

tendem a aderir às iniciativas do MinistØrio. 

 

5.3. O PROCESSO DE AUTORIZA˙ˆO E RECONHECIMENTO DE CURSOS  

 

Para abrir um novo curso, a primeira etapa Ø a obtençªo de autorizaçªo. Para isso, a 

IES prepara o projeto do curso e o submete à Secret aria de Educaçªo Superior - SESu 

do MEC. A partir deste projeto, o MEC conclui se o curso atende aos padrıes de 

qualidade definidos para cada Ærea de formaçªo. 

Obtida a autorizaçªo, o curso pode entªo abrir insc riçıes para o processo seletivo, 

receber alunos e cumprir o projeto pedagógico, mas ainda nªo pode conferir diploma. 

A autorizaçªo vale atØ quando a primeira turma de alunos estiver entrando no œltimo 



período, ou seja, jÆ em vias de completar a sua formaçªo. A esta altura, o curso 

precisa obter o seu reconhecimento. 

O processo de reconhecimento, necessÆrio para que o curso possa conferir diploma 

aos concluintes, compreende a remessa de documentaç ªo à SESu/MEC e uma 

Avaliaçªo das Condiçıes de Ensino, realizada pelo I NEP. A Comissªo verificadora se 

reœne com os dirigentes, coordenadores, funcionÆrios, professores e alunos, e avalia 

trŒs dimensıes: Organizaçªo DidÆtico-pedagógica, Corpo Docente e Instalaçıes. O 

relatório conclusivo da Comissªo de Verificaçªo con fere um conceito para cada 

dimensªo avaliada. A partir desta avaliaçªo a SESU/ MEC emite um documento 

recomendando ou nªo ou reconhecimento, com um prazo  de atØ cinco anos.Os 

processos de autorizaçªo e reconhecimento de cursos  e as recomendaçıes das 

Comissıes de Avaliaçªo in loco sªo homologadas pelo  Ministro da Educaçªo e depois 

transformado em ato do Poder Executivo. 

6. AS AVALIA˙ÕES DO MINISTÉRIO DA EDUCA˙ˆO  

 
 
O Brasil passou a contar, a partir de 1995, com vÆrios mecanismos de avaliaçªo dos 

cursos de graduaçªo, que fornecem à sociedade e aos  gestores educacionais uma sØrie 

informaçıes. Mas, como sªo recentes, elas ainda nªo  atingem todos os cursos e 

instituiçıes. O novo Sistema de Avaliaçªo da Educaç ªo Superior - Sinaes  - Ø composto 

pelos seguintes instrumentos:    

• Avaliaçıes das Condiçıes de Ensino:  o MEC utiliza esta avaliaçªo para 

promover o reconhecimento ou a renovaçªo dos cursos  de graduaçªo;  



• Avaliaçªo Institucional:  esta avaliaçªo tem por objetivo verificar as condi çıes 

gerais de funcionamento dos estabelecimentos de educaçªo superior, 

diferentemente da Avaliaçªo das Condiçıes de Ensino  e do Exame Nacional de 

Cursos, que sªo centrados nos cursos de graduaçªo;  

• Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE: aferirÆ o 

desempenho dos estudantes em relaçªo aos conteœdos programÆticos previstos 

nas diretrizes curriculares do respectivo curso de graduaçªo, suas habilidades 

para ajustamento às exigŒncias decorrentes da evoluçªo do conhecimento e suas 

competŒncias para compreender temas exteriores ao âmbito específico de sua 

profissªo, ligados à realidade brasileira e mundial  e a outras Æreas do 

conhecimento.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                        7. AVALIA˙ÕES DOS CURSOS DE GRADUA˙ˆO  

 

A partir de meados dos anos 90, o governo implantou um sistema de avaliaçªo da educaçªo superior para garantir 

que a expansªo da oferta de cursos de graduaçªo ocorr esse com a qualidade necessÆria. Atualmente, os instrumentos 

de avaliaçªo tŒm como finalidade acompanhar as seguintes etapas do processo de criaçªo e existŒncia de um curso: 

(1) autorizaçªo para abertura de um novo curso em i nstituiçªo nªo universitÆria; 

(2) reconhecimento de um curso jÆ autorizado ou criado por instituiçªo universitÆria e que estÆ em vias de graduar 

sua primeira turma, para que ele possa conferir diplomas vÆlidos; 

(3) renovaçªo do reconhecimento de um curso. 

As avaliaçıes resultam nos seguintes conceitos: 

Para autorizaçªo, a SESu/MEC, após verificaçªo in loco, emite relatório no qual o curso Ø enquadrado em uma das 

seguintes situaçıes: 

• Autorizado 

• Nªo autorizado 

Para o reconhecimento ou renovaçªo do reconheciment o, sªo emitidos, pela comissªo de verificaçªo in loco do 

INEP, um dos seguintes conceitos para cada dimensªo  avaliada - organizaçªo didÆtico-pedagógica, corpo docente, 

instalaçıes: 



• CMB (Condiçıes Muito Boas), 

• CB (Condiçıes Boas), 

• CR (Condiçıes Regulares) e 

• CI (Condiçıes Insatisfatórias). 

No Provªo, os conceitos sªo distribuídos segundo o desempenho do curso e sua posiçªo em relaçªo aos de mais 

cursos da Ærea, nas seguintes faixas: 

• A - notas acima de um desvio-padrªo da mØdia geral; 

• B - notas entre 0,5 (inclusive) e um desvio-padrªo,  acima da mØdia geral; 

• C - notas entre 0,5 desvio-padrªo acima e 0,5 desvi o-padrªo abaixo da mØdia geral; 

• D - notas entre 0,5 (inclusive) e um desvio-padrªo,  abaixo da mØdia geral; 

E - notas abaixo de um desvio padrªo (inclusive) da  mØdia geral. 

 
 
                                                   8. AVALIA˙ˆO DAS INSTITUI˙ÕES 

 

AtØ a dØcada de 90 e, particularmente, atØ a promulgaçªo da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educaçªo  Nacional 

(LDB), em dezembro de 1996, as instituiçıes de educ açªo superior brasileiras eram autorizadas a funcio nar em 

bases permanentes. Uma vez credenciada, a instituiç ªo podia funcionar indefinidamente, desde que cumpr isse a lei. 

O processo de credenciamento era burocrÆtico e nªo previa nenhum tipo de avaliaçªo institucional futur o. 

Essa licença permanente, porØm, nªo valia para tudo. Por exemplo: as atividades de pesquisa foram submetidas a 

avaliaçªo das agŒncias financiadoras e o ensino de pós-graduaçªo, desde meados dos anos 70, passa por um sistema 

bianual de avaliaçªo administrado pela Capes. 

As instituiçıes que nªo realizavam pesquisas e nem participavam do sistema de pós-graduaçªo funcionava m sem 



passar por qualquer avaliaçªo institucional. Elas e stavam sujeitas apenas a processos burocrÆticos para autorizaçªo 

de novos cursos, alteraçªo do nœmero de vagas, etc.  Esse era o caso da esmagadora maioria das instituiçıes privadas 

nªo universitÆrias. 

Essa situaçªo começou a mudar quando as universidad es, no início da dØcada de 90, passaram a adotar um sistema 

de auto-avaliaçªo institucional, desenvolvido pelo MEC, denominado PAIUB (Programa de Avaliaçªo Instit ucional 

das Universidades Brasileiras), voluntÆrio e definido pela própria instituiçªo. 

Em 1996,  com a LDB foi introduzido o princípio de que o credenciamento das instituiçıes passa va a ser temporÆrio 

e, desde entªo, todos os atos de credenciamento ins titucional passaram a fixar o prazo de validade da credencial. 

Entretanto, estamos falando de um sistema recente. Ele vem sendo usado para as instituiçıes novas ou p ara aquelas 

que se transformaram em universidades ou centros universitÆrios desde 1996. A partir de 2002, vŒm sendo 

implementados os processos de avaliaçªo institucion al para efeito de recredenciamento de centros universitÆrios 

que, posteriormente, serªo estendidos às universida des e às instituiçıes nªo universitÆrias de educaçª o superior. 

 

 

 

 

 

 

 



                                                     9. A EDUCA˙ˆO SUPERIOR EM NÚMEROS    

                                  Tabela 1: Total de IES, segundo a regiªo, Brasil,20 06.     

                                   

                                Figura 1 : Total de IES, segundo a regiªo, Brasil,2 006.     

                      

 

                   Do total de 2398 IES existentes no país, podemos observar que 1172 ( 48,87%) estªo na regiªo sudeste 

sendo que o estado de Sªo Paulo concentra 575 IES (  49,06%) seguido de Minas Gerais com 338 ( 28,84%). 



                                     

                                 Tabela 2: Total de IES, segundo a organizaçªo acadŒmica, Brasil, 2006. 

                            

                                       Figura 2: Total de IES, segundo a organizaçªo acadŒmica, Brasil,2006. 

 

                                        

                                

                                     

                                      Tabela 3: Total de IES, segundo a categoria, Brasil, 2006 

 



 

                                      

 

 

 

                           Figura 3: Total de IES, segundo a categoria, Brasil, 2006. 

 

 

 

                       

 

 

                                  

                              Tabela 4: Total de Universidades, segundo a categoria da IES, Brasil, 2006. 



 

                                   

 

                        Tabela 5: Total de Centros UniversitÆrios, segundo a categoria da IES, Brasil,2006. 

 

 

                          

 

 

 

                       Tabela 6: Total de Faculdades, segundo a categoria da IES, Brasil,2006. 

 

 

                        

 

 

                          Tabela 7 : Total de IES, segundo a Subcategoria da IES, Brasil,2006. 

 



                              

 

 

 

                            Figura 4: Total de IES, segundo a Subcategoria, Brasil,2006. 

 

 

                    

 

 

                                          

                       Tabela 8: Total de Universidades, segundo a Subcategoria da IES, Brasil,2006. 

 



                               

 

 

                   Tabela 9: Total de Centros UniversitÆrios, segundo a Subcategoria da IES, Brasil,2006. 

 

 

                            

 

 

                  Tabela 10: Total de Faculdades, segundo a Subcategoria da IES, Brasil,2006. 

 

 

                              

                            

 

 

 

 



 

 

De acordo com os apresentados, as IES do tipo Faculdades somam 2036 instituiçıes e correspondem a 84,9 0% do 

total de IES existentes no país, ao mesmo tempo em que os 185 Centros UniversitÆrios  e as 177 Universidades 

correspondem a( 7,71% )e (7,38%)  do total de IES respectivamente. 

Quanto a categoria das IES, as informaçıes apontam para um quadro no qual hÆ um predomínio do setor privado 

nesse nível de ensino correspondendo a 2141 IES  

(89,28% )em relaçªo ao setor pœblico que conta com 257 instituiçıes o que equivale a  

( 10,72%). 

Quando observamos a distribuiçªo dos setores pœblic o e privado, Ø possível observar um comportamento no qual hÆ 

um equilíbrio maior entre os dois setores no caso das universidades com uma participaçªo de 91 IES pœb licas ( 

51,41%) e 86 IES privadas  

(48,58%). 

JÆ com relaçªo aos Centros UniversitÆrios observamos um distanciamento maior dessa situaçªo, uma vez q ue a 

participaçªo do setor privado Ø de (77,2%) e conta com 143 IES enquanto que a do setor pœblico Ø de (22,70%) 

perfazendo um total de 42 IES. 

O desequilíbrio entre os setores pœblico e privado aumenta ainda mais quando analisamos as informaçıes  relativas 

as Faculdades, onde hÆ uma intensa presença do setor privado que conta com 1912 IES ( 93,91%) contra 124 IES 

pœblicas o que corresponde apenas a (6,09%) . 

Vale ressaltar que no setor privado temos como subcategoria as IES do tipo particulares que perfazem um total de 

2141 instituiçıes o que corresponde a ( 89,28%), ap ontando uma tendŒncia mercantil dessas instituiçıes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Tabela 11: Total de cursos de graduaçªo por modal idade de ensino, segundo a regiªo do país, Brasil, 2006. 

 



                             

 

 

Figura 5: Total de cursos de graduaçªo por modalida de de ensino, segundo a regiªo do país, Brasil,2006 . 

 

 

                        

 

 

 Tabela 12:Total de cursos de graduaçªo por modalid ade de ensino, segundo a organizaçªo acadŒmica,Brasil,2006. 

 



                                         

                                      

                            

 
Figura 6: Total de cursos de graduaçªo por modalida de de ensino, segundo a organizaçªo acadŒmica, Brasil,2006. 
 
     
    
 

                 
     
 
 
 
 
                         
 
Tabela 13:Total de cursos de graduaçªo por modalida de de ensino, segundo a categoria da IES, Brasil, 2006. 
 
 
 
 



 

                                 
                                     
 
 
 
 
 
 
Figura 7: Total de cursos de graduaçªo por modalida de de ensino, segundo a categoria da IES, Brasil, 2006. 
 
 
 

  
                                                    
                                   
                                           
 
 
 
 
 
 
Tabela 14: Total de cursos de graduaçªo por modalid ade de ensino, segundo a subcategoria da IES, Brasil, 2006 
 



 
 

 
                                          
                                                              
 
 
Figura 8: Total de cursos de graduaçªo por modalida de de ensino, segundo a subcategoria da IES, Brasil, 2006 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Tabela 15: Total de cursos de graduaçªo por modalid ade de ensino, segundo o Estado da regiªo Sudeste, Brasil, 
2006. 
 
 
 



 
 
 
 
 
Figura 9: Total de cursos de graduaçªo por modalida de de ensino, segundo o Estado da regiªo Sudeste, B rasil, 2006. 
 
 
 
 

 
 
 

As informaçıes referentes aos cursos de graduaçªo p resenciais, apontam a regiªo sudeste como sendo a r egiªo de 

maior concentraçªo de IES com um total de 9.942 

 ( 45,67%) sendo o Estado de Sªo Paulo  responsÆvel por 5.309 IES o que corresponde a  

(53,3%) das instituiçıes da regiªo. 

Um dado que chama a atençªo Ø o fato de 11.842 (54,39%) dos cursos de graduaçªo presenciais pertencere m as 

universidades, com uma participaçªo menor dos Centr os UniversitÆrios que contam com 2.721 ( 12,49%) destes 

cursos comparado as Faculdades com 7.206 IES correspondendo a (33,10%). 



Com ralaçªo a categoria da IES, temos um predomínio  do setor privado em torno de (69,56%) perfazendo um total 

de 15.142 instituiçıes ,todas  do tipo particular, comparado ao setor pœblico que estÆ composto por 6.627 ( 30,44%) 

instituiçıes.   

 
 
 
 
Tabela 16: Total de vagas , segundo a oferta por  localizaçªo e turno, Brasil, 2005. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Figura 10: Total de vagas , segundo a oferta por  localizaçªo e turno, Brasil, 2005 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 As informaçıes apresentadas acima apontam  que de um total de 2.429.737 vagas oferecidas em 2005, 1.092.677  

( 44,97%) estªo localizadas em capitais enquanto 1. 337.060 ( 55,03%) estªo no interior dos Estados. No vamente 

observamos uma presença importante destas instituiç ıes na regiªo sudeste com um total de 1.411.460 vag as o que 

compreende (58,09%) das IES existentes em toda a regiªo. 

Com relaçªo ao turno de oferecimento destas vagas Ø possível observar que o período noturno Ø responsÆvel por  

1.598.183 vagas o que corresponde a ( 65,73%) comparado ao período diurno que detØm 831.554 vagas e 

corresponde a (34,22%) daquelas oferecidas no mesmo ano. O crescimento do total de vagas oferecidas Ø em torno 

225,81% no período compreendido entre os anos de 1993 e 2005  com 548.678 e  2.429.737 vagas respectivamente. 

 
 
 
 
 
 
 
Tabela 17: Total de vagas por localizaçªo e turno, segundo a regiªo do país, Brasil,2005. 
 



 

                     
                                 
 
 
 
 
 
 
Figura 11: Total de vagas por localizaçªo e turno, segundo a regiªo do país, Brasil,2005. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Tabela 18: Total de vagas por localizaçªo e turno, segundo a organizaçªo acadŒmica, Brasil, 2005. 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
Figura 12: Total de vagas por localizaçªo e turno, segundo a organizaçªo acadŒmica, Brasil, 2005. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Tabela 19: Total de vagas por localizaçªo e turno, segundo a categoria da IES, Brasil, 2005. 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
Figura 13: Total de vagas por localizaçªo e turno, segundo a categoria da IES, Brasil, 2005. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Tabela 20: Total de vagas por localizaçªo e turno ,  segundo a subcategoria da IES, Brasil, 2005. 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
Figura 14: Total de vagas por localizaçªo e turno, segundo a subcategoria da IES, Brasil, 2005. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
Tabela 21: Total de vagas por localizaçªo e turno, segundo o Estado da regiªo Sudeste, Brasil,2005. 
 
 
 



 
 
 
 
Figura 15: Total de vagas por localizaçªo e turno, segundo o Estado da regiªo Sudeste, Brasil,2005. 
 
 
 

 
 
 
Os dados acima revelam que do total de 2.429.737 vagas oferecidas em 2005 pelas IES em todo território  nacional, 

a regiªo sudeste Ø a regiªo de maior concentraçªo c om 1.411.460 vagas,o que equivale a (58,09% )das vagas, com 

localizaçªo predominante no Estado de Sªo Paulo com  849.527 matrículas, ou seja, (60,18%) de todas aquelas 

pertencentes ao Estado de Sªo Paulo. A Universidade s sªo responsÆveis por 1.073.716 ( 44,19%) das vagas, 

enquanto que os Centros UniversitÆrios e as Faculdades oferecem 483.861 ( 19,91%) e 872.160  

( 35,90%) vagas respectivamente. 

Quanto a categoria das IES, podemos observar que (56,35%) sªo particulares seguida das Instituiçıes Co munitÆrias, 

Confecionais e Filantrópicas com ( 30,78%) das vaga s. 

 
 



Figura 16: Total de matrículas por localizaçªo, tur no e sexo, segundo a regiªo, Brasil, 2005. 
 
 

 
 
 
 
Figura 17:  Total de matrículas por localizaçªo, tu rno e sexo, segundo a organizaçªo acadŒmica,Brasil,2005. 
 
                             

 
 
A partir das informaçıes acima podemos observar que , do total de 4.453.156 matrículas realizadas em 2005,a regiªo 

Sudeste Ø responsÆvel por (50,58%) contabilizando 2.252.64 matrículas com uma concentraçªo importante dessas 



matrículas no Estado de Sªo Paulo com 1.202.387 ( 5 3,37%). 

Com relaçªo a organizaçªo acadŒmica, encontramos na s Universidades o maior nœmero de matrículas realizadas no 

mesmo em todo o território nacional, com um total d e 2.46.778 perfazendo (55,45%). 

Vale ressaltar o predomínio das Faculdades  em relaçªo aos Centros UniversitÆrios que foram responsÆveis por 

225.232 (27,51%) e 758.146( 17,03%) respectivamente. 

 
 
 
 
Figura 18:   Total de matrículas por localizaçªo, t urno e sexo,, segundo a categoria da IES, Brasil,2005. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Figura 19: Total de matrículas por localizaçªo, tur no e sexo, segundo a subcategoria da IES,Brasil,2005. 
 
 



 
 
 
Figura 20: Total de matrículas por localizaçªo, tur no e sexo, segundo o Estado da regiªo Sudeste,Brasi l, 2005. 
 
 
 

 
 
 
Novamente podemos constatar que a participaçªo do s etor privado Ø preponderante em relaçªo ao pœblico uma vez 

que 3.260.967 matrículas , ou seja, ( 73,23%) encontram-se no setor privado enquanto 1.12.189 matrículas  



( 26,77%) foram realizadas em IES pœblicas. 

Ao observarmos a subcategoria as quais pertencem as IES constatamos um certo equilíbrio entre a participaçªo das 

Particulares e das ComunitÆrias, Confecionais e Filantrópicas com 1.753.184 ( 3936%) e 1.507.783 ( 33, 86%) do 

total de matrículas realizadas em 2005. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Figura 21:Total de concluintes por localizaçªo,turn o e sexo, segundo a regiªo do país, Brasil, 2005. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Figura 22: Total de concluintes por localizaçªo, tu rno e sexo, segundo a organizaçªo acadŒmica, Brasil, 2005. 
 
 



 
 
 
Figura 23: Total de concluintes por localizaçªo, tu rno e sexo, segundo a categoria da IES, Brasil , 2005. 
 
 

 
 
 
 
Figura 24: Total de concluintes por localizaçªo, tu rno e sexo, segundo a subcategoria da IES, Brasil, 2005. 
 



 

 
 
Figura 25:   Total de concluintes por localizaçªo, turno e sexo, segundo o Estado da regiªo Sudeste, B rasil, 2005. 
 
 
 

 
Os concluintes em 2005 somaram 717.858 estudantes, sendo que a participaçªo da regiªo Sudeste foi de 3 93.578  

( 54,82%) com o Estado de Sªo Paulo responsÆvel por 221.200 ( 56,20%) dos concluintes. 

Observamos que a participaçªo das Universidades Ø significativa um vez que foram responsÆveis por 408.970  



( 56,7%) do total de concluintes, seguidas das Faculdades e Centros UniversitÆrios com 179.004 ( 24,93%) e  

12.884 ( 18,10%) concluintes. 

A participaçªo do setor privado segue mantendo o se u predomínio sobre o setor pœblico com 522.304 ( 72,76%) 

concluintes contra 195.554 ( 27,24%) respectivamente.O equilíbrio entre as Particulares e ComunitÆrias, 

Confecionais e Filantrópicas continua quando observ amos que as primeiras foram responsÆveis por 281.773 

(39,25%)  e as segundas registraram 240.531 ( 33,50%) concluintes. 

 

 

 

 

 
 
Figura 26: Total de docentes, segundo a titulaçªo m Æxima, Brasil,2006. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Tabela 22: Total de docentes por titulaçªo mÆxima, segundo a regiªo , Brasil, 2006. 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
Figura 27: Total de docentes por titulaçªo mÆxima, segundo a regiªo , Brasil, 2006. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Tabela 23: Total de docentes por titulaçªo mÆxima, segundo a organizaçªo acadŒmica, Brasil, 2006. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Figura 28: Total de docentes por titulaçªo mÆxima, segundo a organizaçªo acadŒmica, Brasil, 2006. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Tabela 24:  Total de docentes por titulaçªo mÆxima, segundo a categoria da IES, Brasil, 2006. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Figura 29: Total de docentes por titulaçªo mÆxima, segundo a categoria da IES, Brasil, 2006. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Tabela 25: Total de docentes por titulação máxima, segundo a subcategoria da IES, Brasil, 2006. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Figura 30: : Total de docentes por titulação máxima, segundo a subcategoria da IES, Brasil, 2006. 
 
 
 
 

 
 
 
Tabela 26: Total de docentes por titulação máxima, segundo a cor/raça, Brasil, 2006. 
 
 
 


